
 

 
 

PROJETO DE LEI N.° 028/2025 
 

 

 

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, ABRIR CREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARCO AURELIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar na lei de meios vigente no valor de R$ 582.558,24 (quinhentos 

e oitenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos) para atendimento da seguinte dotação orçamentária: 
 

07.01.10.302.0039.2.920 - APOIO A REDE HOSPITALAR 
3.3.50.43- Subvenções Sociais ........................................ R$ 582.558,24 

 
Art. 2º Servirão de recursos para cobertura da despesa do artigo anterior, 

superávit financeiro em Recurso Livre no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais) e redução na seguinte dotação orçamentária: 
 

01.01.01.031.0010.1.902 - AQUISIÇÃO OU CONSTRUÇÃO DE SEDE 
PRÓPRIA DO LEGISLATIVO 

4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis ..................................... R$ 402.558,24 
 
Art. 3.° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 30 de janeiro de 2025. 

 

 
 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
       Prefeito Municipal  

 



 
 

JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI N.° 028/2025 

 

 

   Senhor Presidente, 

 

   Senhores(as) Vereadores(as): 

 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de 

Vossas Senhorias, objetiva autorizar o Poder Executivo Municipal abrir 

crédito adicional suplementar na lei de meios vigente, para dar cobertura 

às despesas de complementação do convênio a ser firmado com o Hospital 

de Caridade de Crissiumal, no valor de R$ 1.320.000,00 para o exercício 

de 2025, cuja autorização já se deu através da Lei Municipal nº. 4.823 de 

20 de dezembro de 2024. 

O Poder Executivo Municipal, está propondo acréscimo 

ao valor já autorizado, no montante de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais) para o exercício de 2025, para dar cobertura ao pagamento de 

exames de urgência e emergência para pacientes atendidos no Pronto 

Socorro e internados, procedimentos estes que vem sendo pagos por 

fatura mensal, e agora foram incluídos também no Plano de Trabalho 

elaborado pela entidade de saúde, o qual foi apreciado pelo Conselho 

Municipal da Saúde conforme ata que segue em anexo, e passarão ser 

pagos através do convênio. 

Outrossim, como de praxe vem ocorrendo nos últimos 

anos, o Poder Legislativo Municipal, de acordo com o ofício Of. Pres. 

nº.013/2025, também busca incrementar o valor de repasse em R$ 

402.558,24 (quatrocentos e dois mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 

vinte e quatro centavos) para ano de 2025, o que vem para reforçar a 

cobertura das despesas do Hospital de Caridade de Crissiumal 

relacionadas no Plano de Trabalho em anexo. 

   Diante da sua importância e pertinência, espera-se a 

aprovação unânime deste Projeto de Lei.  

 

   Crissiumal, RS, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 

Prefeito Municipal 
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